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EMENTA
^ .r>Tii Àc Pi=<5<iOAS VIÚVAS. COMPROVAÇÃO

documental não preenchimento dos requisitos legais.

dia de cada ano (art. 170 da Lei exigido para
oMÍÍÍo‘‘daTsençãoToTpTU/?020 às pessoas viúvas, conforme art. 

1°, inciso IV, alínea “c” da Lei 8.673/2001.

Recurso conhecido e negado provimento.

acórdão N® 225/2022 - TARF/PML

que é recorrentediscutidos estes autos de recurso voluntário, em
Vistos, relatados e
MEIRI KEPKA SCHIAVON,

acordam

X .d TriK.tnoi Administrativo de Recursos Fiscais, por 
os senhores integrantes do Tribun vetarem presentes os pressupostos
unanimidade de votos, em ^ofhecer do recu s ^
de admissibilidade e, no mento, em q qg Isenção de IPTU para o
instância administrativa que gQ imobiliária rf 02.03.0043.5.0331.0001.
exercício de 2020 para o imovel co Ç Qg membros Marcelo Moreira

Moreira e a Presidente Yumiko Ueno Magno.

Londrina, 29 de novembro de 2022.

tAhíè]fío1^no
^RESIDENTE

YuGilberterpias de Melo 
RELATOR

homologo a presente decisAo.
Em ^ ^ ^ ^ ^

pQfÍK,

Secretátio Mun.
i


